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DECRETO Nº. 017 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“Exonera, a pedido, Tesoureira, da 

Secretaria de Administração e dá outras 

providências” . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonera, a pedido, a Sra. SABRINA SOUSA OLIVEIRA, inscrita no 

CPF sob nº 045.357.545-51, do cargo de provimento em comissão de 

TESOUREIRA, da Secretária Municipal de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de suas atribuições, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, em 20 de abril de 

2023. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  
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DECRETO Nº. 018 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“Exonera, a pedido, Chefe de Controle 

Interno, da Controladoria Município de 

Encruzilhada e dá outras providências” . 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonera, a pedido, o Sr. FELIPE CARVALHO SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 062.787.345-67, do cargo de provimento em comissão de CHEFE 

DE CONTROLE INTERNO, da Controladoria do Município de Encruzilhada. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de suas atribuições, revogando-

se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, em 20 de abril de 

2023. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 



QuintaFeira

20 de Abril de 2023

Edição nº 862

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
e-mail:prefeitura.encruzilhada@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº. 019 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“Nomeia Tesoureiro do Município de 

Encruzilhada e dá outras providências” . 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeio o Sr. FELIPE CARVALHO SANTOS, inscrito no CPF sob nº 

062.787.345-67, para o cargo de provimento em comissão de TESOUREIRO, 

da Secretaria Municipal de Administração, com vencimentos estabelecimentos 

em Lei. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de suas atribuições, revogando-

se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, em 20 de abril de 

2023. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº. 020 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“Designa Chefe de Controle Interno 

interino da Controladoria do Município de 

Encruzilhada e dá outras providências” . 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1º - Designo o Sr. ISRAEL ALVES DAS VIRGENS inscrito no CPF sob nº 

033.117.825-77, Diretor de Compras e Orçamento, para responder 

interinamente pelo cargo de CHEFE DE CONTROLE INTERNO, da 

Controladoria do Município de Encruzilhada. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de suas atribuições, revogando-

se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, em 20 de abril de 

2023. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 021 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“ NOMEIA E AUTORIZA O TESOUREIRO, EM 

CONJUNTO COM O PREFEITO MUNICIPAL A 

MOVIMENTAREM CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, JUNTO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.”   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,  

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor FELIPE CARVALHO SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 062.787.345-67, TESOUREIRO, para em conjunto com o Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, portador do RG nº 

7879580 00 e inscrito no CPF sob o nº 803.423.105-34, a serem responsáveis 

pela movimentação das contas bancárias do MUNICÍPIO DE 

ENCRUZILHADA, CNPJ Nº 13.907.373/0001-92, concedendo-lhes os 

seguintes poderes: 

I. EMITIR CHEQUES; 

II. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

III. AUTORIZAR COBRANÇA; 

IV. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

V. ASSINAR INSTRUMENTO DE CRÉDITO; 

VI. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E 

APLICAÇÕES; 

VII. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUE; 

VIII. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

IX. ENDOSSAR CHEQUE; 

X. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XI. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS; 

XII. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 
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XIII. CANCELAR CHEQUES; 

XIV. BAIXAR CHEQUES; 

XV. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XVI. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

XVII. EFETUAR SAQUES –  CONTAS CORRENTE E POUPANÇA; 

XVIII. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÕNICO; 

XIX. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

XX. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS; 

XXI. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES; 

XXII. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 

XXIII. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES; 

XXIV. ASSINAR PROPOSTA DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO; 

XXV. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO RPG; 

XXVI. CONSULTAR CONTAS/APLIC. . PROGRAMA REPASSE RECURSOS; 

XXVII. LIBERAR ARQUIVO DE PAGAMENTO NO ASP; 

XXVIII. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 

XXIX. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; 

XXX. EMITIR COMPROVANTES; 

XXXI. ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO; 

XXXII. ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada, 20 de abril de 2023. 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA                            JÚLIO CÉSAR SOUSA 

ROCHA  

    PREFEITO MUNICIPAL                             SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO  
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DECRETO 022 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“ NOMEIA E AUTORIZA O TESOUREIRO E O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, EM CONJUNTO COM O 

PREFEITO MUNICIPAL A MOVIMENTAREM 

CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ENCRUZILHADA, JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES 

BANCÁRIAS.”   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,  

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor FELIPE CARVALHO SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 062.787.345-67, TESOUREIRO, e o Senhor CLÉSIO SANTOS 

COSTA, inscrito no CPF sob nº 009.954.085-13, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, para em conjunto com o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, portador do RG nº 7879580 00 e 

inscrito no CPF sob o nº 803.423.105-34, a serem responsáveis pela 

movimentação das contas bancárias do FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

CNPJ Nº 31.009.312/0001-90, concedendo-lhes os seguintes poderes: 

I. EMITIR CHEQUES; 

II. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

III. AUTORIZAR COBRANÇA; 

IV. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

V. ASSINAR INSTRUMENTO DE CRÉDITO; 

VI. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E 

APLICAÇÕES; 
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VII. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUE; 

VIII. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

IX. ENDOSSAR CHEQUE; 

X. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XI. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS; 

XII. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 

XIII. CANCELAR CHEQUES; 

XIV. BAIXAR CHEQUES; 

XV. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XVI. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

XVII. EFETUAR SAQUES –  CONTAS CORRENTE E POUPANÇA; 

XVIII. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÕNICO; 

XIX. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

XX. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS; 

XXI. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES; 

XXII. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 

XXIII. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES; 

XXIV. ASSINAR PROPOSTA DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO; 

XXV. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO RPG; 

XXVI. CONSULTAR CONTAS/APLIC. . PROGRAMA REPASSE RECURSOS; 

XXVII. LIBERAR ARQUIVO DE PAGAMENTO NO ASP; 

XXVIII. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 

XXIX. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; 

XXX. EMITIR COMPROVANTES; 

XXXI. ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO; 

XXXII. ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Prefeito de Encruzilhada, 20 de abril de 2023. 

 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA                            JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA  

    PREFEITO MUNICIPAL                             SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO  
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DECRETO 023 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

 

“NOMEIA E AUTORIZA O TESOUREIRO E A 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 

CONJUNTO COM O PREFEITO MUNICIPAL A 

MOVIMENTAREM CONTAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ENCRUZILHADA, JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES 

BANCÁRIAS.”   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,  

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor FELIPE CARVALHO SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 062.787.345-67, TESOUREIRO e a Senhora TÂNIA LIMA 

PEREIRA MATOS, inscrita no CPF sob nº 424.918.515-04, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, para em conjunto com o Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, portador do RG nº 7879580 00 e inscrito no 

CPF sob o nº 803.423.105-34, a serem responsáveis pela movimentação das 

contas bancárias do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 

11.550.476/0001-12, concedendo-lhes os seguintes poderes: 

I. EMITIR CHEQUES; 

II. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

III. AUTORIZAR COBRANÇA; 

IV. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

V. ASSINAR INSTRUMENTO DE CRÉDITO; 

VI. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E 

APLICAÇÕES; 
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VII. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUE; 

VIII. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

IX. ENDOSSAR CHEQUE; 

X. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XI. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS; 

XII. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 

XIII. CANCELAR CHEQUES; 

XIV. BAIXAR CHEQUES; 

XV. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XVI. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

XVII. EFETUAR SAQUES –  CONTAS CORRENTE E POUPANÇA; 

XVIII. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÕNICO; 

XIX. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

XX. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS; 

XXI. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES; 

XXII. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 

XXIII. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES; 

XXIV. ASSINAR PROPOSTA DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO; 

XXV. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO RPG; 

XXVI. CONSULTAR CONTAS/APLIC. . PROGRAMA REPASSE RECURSOS; 

XXVII. LIBERAR ARQUIVO DE PAGAMENTO NO ASP; 

XXVIII. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 

XXIX. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; 

XXX. EMITIR COMPROVANTES; 

XXXI. ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO; 

XXXII. ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Prefeito de Encruzilhada, 20 de abril de 2023. 

 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA                            JÚLIO CÉSAR SOUSA 

ROCHA  

    PREFEITO MUNICIPAL                             SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO  
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DECRETO 024 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

“ NOMEIA E AUTORIZA O TESOUREIRO E A 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, EM CONJUNTO COM O PREFEITO 

MUNICIPAL A MOVIMENTAREM CONTAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, 

JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.”   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,  

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor FELIPE CARVALHO SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 062.787.345-67, TESOUREIRO e a Senhora NEILA SANTOS 

FEMINELA DE LACERDA, inscrita no CPF sob nº 020.812.195-14, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para em conjunto 

com o Exmo. Sr. Prefeito Municipal WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, portador do 

RG nº 7879580 00 e inscrito no CPF sob o nº 803.423.105-34, a serem 

responsáveis pela movimentação das contas bancárias do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 15.101.250/0001-95, 

concedendo-lhes os seguintes poderes: 

XXXIII. EMITIR CHEQUES; 

XXXIV. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

XXXV. AUTORIZAR COBRANÇA; 

XXXVI. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

XXXVII. ASSINAR INSTRUMENTO DE CRÉDITO; 

XXXVIII. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E 

APLICAÇÕES; 
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XXXIX. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUE; 

XL. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

XLI. ENDOSSAR CHEQUE; 

XLII. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XLIII. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS; 

XLIV. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 

XLV. CANCELAR CHEQUES; 

XLVI. BAIXAR CHEQUES; 

XLVII. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

XLVIII. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

XLIX. EFETUAR SAQUES –  CONTAS CORRENTE E POUPANÇA; 

L. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÕNICO; 

LI. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

LII. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS; 

LIII. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES; 

LIV. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 

LV. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES; 

LVI. ASSINAR PROPOSTA DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO; 

LVII. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO RPG; 

LVIII. CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMA REPASSE 

RECURSOS; 

LIX. LIBERAR ARQUIVO DE PAGAMENTO NO ASP; 

LX. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 

LXI. SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; 

LXII. EMITIR COMPROVANTES; 

LXIII. ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO; 

LXIV. ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Prefeito de Encruzilhada, 20 de abril de 2023. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA                            JÚLIO CÉSAR SOUSA 

ROCHA  

    PREFEITO MUNICIPAL                             SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO  
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reais) para atender as despesas com décimo terceiro salêrio e
férias dos empregados do CONSORCIO.
Parégrafo Sexto — A parte varidvel da cota de rateio serd
apurada mensalmente de acordo com os servicos ou beneficios
do CONSORCIO gue tiverem  sido utilizados  pelo
CONSORCIADO no mês transcorrido.

Pardgrafo Sétimo — No mês de agosto, o CONSORCIADO ira

repassar a titulo de rateio, decorrente da contrapartida do
Convênio n* 003/2021, firmado com a Secretaria de Meio
Ambiente do Estado da Bahia - SEMA, referente ao GAC —

Gestio Ambiental Compartilhada, o valor de R$ 4.000,00 (guatro
mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA — As Dotacêes orsanicntirias para cobrir as despesas referentes 4

contrapartida do Convênio n* 003/2021, firmado com 4 Seeretaria de Meio Ambiente do Estado
da Bahia - SEMA, referente ao GAC — Gestio Ambiental Compartilhada, gue beneficiarê o

CONSORCIADO:

Elemento de Dotacio: 3.3.71.70.00 —RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO
PUBLICO

CLAUSULA TERCEIRA — Permanecem em vigor as demais clausulas e condigêes ndo

alteradas pelo presente termo aditivo.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias de igual

teor e forma na presenga de duas testemunhas.

Vitéria da Conguista/BA, 03 de abril de 2023.

ONCÉLLOS FERREIRAFREDERICO VAS! |President do CIVALERG

Rua Juca Barros

—
129 - Candeias

Vitéria da Conguista —- BA - www.civalerg.ba.gov.-br



QuintaFeira

20 de Abril de 2023

Edição nº 862



QuintaFeira

20 de Abril de 2023

Edição nº 862


		2023-04-20T16:04:13-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




